
Município de Missal
ESTADO Do PAR.4NÁ

DECRETO NO 5820 DE 24 DE JUNHO DÊ 2022

DIspõE soBRE a ABERTuRA or cnÉorto
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARÂ o
exencÍcro DE 2022 e oÁ ournas
pnovroÊnctas

o Prefeito lt4unicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.6g3 de 23 de Junho de 2022,
publicada em 23 de Junho de 2022,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar

do lr4unìcípio de Mìssal para o exercício financeiro de 2022 no valor de até R$

2.829'840/00 (dois milhões, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta
reais) para suplementar o seguinte programa:

06,OOO _ SECRETARIA DE AGRICULTUM E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542.0018-2-021 - Coleta Seletìva - Lixo Que Não é Lixo
1000 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.,..... R$ 56.300,00
07.000 - SECETARIA OS EOUCIçÃO, CULTURA E ESPORTE
07,001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-035 - cestão do Ensino Fundamental
1470 - 3190.11.00 - 101 - vencimentos e vantagens FÌxas - pessoal civil ...R9 t.2t4.24o,oo
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
1990 - 3190.11.00 - 101 - venctmentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 739.400,00
2030 - 3190.13.00 - 101 - Contribuições patronais Rg 158.600,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-069 - Prédios e Espaços públÌcos

3695 - 4490.51.00 - 6601 - Obras e Instalações....... ........... Rg 661.300,00
TOTA1.,..,.,,,,,, ............R$ 2.829.840,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, serão utilÌzados recursos da operação de crédito autorizada por meio da Lei
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lvlunicipal no 7'67012022 e a anuração de dotações, conforme segue e de acordo com o
previsto no artigo 43, g 10, inciso III e IV da Lei Federaj no 43ZOl64i

. Operação de Crédito:

Fonte 6601 - FïNISA .......... Rg 661.300,00
. Anulanção de dotação:

06.000 _ SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-028 - Desenvolvimento do Agro
1150 - 3390.30.00 - 505 - Materiat de Consumo..... Rg 56.300,00
07.000 - SECETARIA or eouclçÃq cuLTuRA E EspoRTE
o7.oo1 - DEeARTAMENTo oe eoucnçÃo
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1480 - 3190.11'00 - 102 - vencimentos e Vantagens Fixas - pessoar civir ...Rg r.zr4.24o,oo
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2000 - 3190.11.00 - 102 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 739.400,00
2040 - 3190.13.00 - 102 - Contribuições patronais Rg 158.600,00TOTA1............ ,.....,.....Rg 2.829.840,00

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo I4UNICIPAL DE N4IssAL, 24 DE JUNHo DE 2022.

=-+*
aúl-to'ítís rerrari

Prefeito Municipal
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